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PRTMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO NU IOI2O23 CELEBRADO
BNTRE o uuNrcÍpro DE ranngaú E A ASSocIaÇÃo DE PAIS E
AMIGos Dos EXCBpcIoNAIs DE r¿.rugnú - ApAE pARA coNTINUIDADE
DO PT,ANO DE TRABALIIO.

Pelo presente instrunento, de urn lado o MUNICIPIO DE TAMBAU, inscrito no

CNPJ n" 46.373.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gotnes, no 40, Bairro Centro,

neste ato representado pelo Prefbito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,

brasileiro, solteiro, portador do RG n" 4l ,121.604-l SSP/SP e inscrito no CPF no

214.509.918-64, com endereço naRua Carlos Guirnarães, n" 86, Bairro Patrimônio, em

1'ambaú/SP, en razão da delegação de comp'etênoia que lhe foi atribuída, doravante

designado MUNICÍ?IO, e de oulro lado, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DoS

EXCEPCIONAIS DE TAMBAÚ - APAE, inscrita no CNPJ n" 5O.O73.8O8IOOO1-77,

com sede na Avenida Angelina Lepri Biasoh, no 220 nesta cidade de Tambaú/SP, neste

ato representada por seu Presidente, o Senhor José Eduardo dos Santos, brasileiro,

casado. porlador do RG n' 29.623.378 SSP/SP e inscrito no CPÈ no 259.619.878-92,

com endereço na Rua Benevenuto Zampolo, no 105, Baino Ja,rdim do Trevo, em

Tambaú/SP, doravante designado OI{GANIZAÇÃOI DA. SOCIEADE CIVIL, celebram

na melhor forma de direito, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

FOMENTO N" 10/2023, em conformidade som o Chamamento Público n'0412023 e

solicitação da OSC (Protocolo n'0393912024) e em conso¡ànçia com a Lei Federal n"

13,019 cle 31 de julho de 2AV e alterações, Decreto Municipal no 2.724, de 19 de

or¡tubro de 2016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Prirneiro Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze)

rneses do prazo de vigência do Tenno de Fornento nn 1012023, assinado em 1811012023,

conf'orme previsto no paragráfo único da Cláusula Oitava.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Tenno de Fomento no 1012023 de 18/1012024 alé

1811012025.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE

RECURSOS
Para o período da pron'ogação, o valor do repasse financeiro pennanece R$ 9.952,70

(nove mil, novecentos e cinquenta e clois reais e setenta centavos) anual, a ser feito por

meio de clepósito bancário / transferência em conta específica para essa frnalidade:

Banco do Brasil - Agêr-rcia: 2706-5 - Conta-corrente: 20.081-6.

(eicrdenactori;r cle Captaçåci de lte*r¡rsns
Corrvónios e flrüst;lçãü ds ecntas

t: o n'¿ t rt i n s þ) !.tt tn it l t.t. s l:¡,tl t¡v. b t

A)

$
$ilt>int':l.r': qlo Prefeiln - Pri'lçr,r Ci,rrlos lioxt<15, 4{J - Ctl¡ltro ./-
CËl): 13710-üü0 I Tamb;iúl5V J
fc:li.,icJr1r,: {1iì} :ì{j7?,.950, 

0



Cçardenadsria d* Captaçãc de Recursos,
Csnvêniss e Prestaçãc de Ccntas

pRËrËtTUftA MUNtctp¿l nr rnun¿ú

PARAGRAFO UNICO - As despesas deste Termo Aditivo estão previstas na

Funcional Programática: 08.244.100-2.061, Elemento da Despesa: 3.3.50.39 e

Fonte de Recursos: 02 - Estadual

CLAUSULA QUARTA _ DO GESTOR DA PARCERIA
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA do.Termo de Fornento n' 10/2023, que passa a
vigorar da seguinte forma: Em cumprirngnlgtdo d.ispoqto.na alínea o'g" do artigo 35 da

Lei Federal n' 13.019,de 3l de julho de 2014 e.ãlterações'subsequentes, fica designada a

senhora Erica Bassanezi Morandim, Coordenadora de Assistência Social , Gestora da
presente parceria (Portaria no 15.064, de 08/1A/2024).

cLÁusuLA eUINTA D.A, cotMISSÃo DE MON,ITORAMENTO E
AVALIAÇÃO
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Fomento no 1012023, que passa a

vigorar da seguinte forma: Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da

Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de20L4 e alterações subsequentes, frca designada
a Cornissão de Monitoramento e Avaliação,, regulamentada pelo Decreto Municipal no

4.122, de 16 de setembro de 2024, que realizará o rnonitoramento e avaliação da
presente parceria

Ratifrcarn-se todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento

original, que não tenham sido alcançadas pelo presente instrumento.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 4 (quatro) vias de igual

teor, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Tambaú/SP,74 de outubro de2024.

LEONARDO TE SPIGA REAL SANTOS
Prefeito cipal Presidente OSC
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